 INDICAÇÃO N°.       121            , DE 2003.

O ensino é fundamento essencial do desenvolvimento das potencialidades humanas.

É um dever da sociedade através do Estado, promover o bem comum e gerar oportunidades que possibilitem o progresso do cidadão.

As populações de baixa renda face ao seu perfil sócio - econômico,  têm a oportunidade do ensino  através das instituições escolares oficiais.

Isto Posto,

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias   visando a construção de uma escola pré primária, no município de Várzea Paulista.

Sala das Sessões, em

MÔNICA BECKER E ALMEIDA

Deputada Estadual
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